
 

 

 

 

PORTARIA Nº 122/2026 
 

“Dispõe sobre Função Gratificada para 
servidora municipal” 

 

 

SILVANIO ANTONIO DIAS, Prefeito Municipal de Três Palmeiras, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando os art. 21 e 25 da Lei Municipal nº 1.787 de 01 de fevereiro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Concede Função Gratificada de Coordenador dos Agendamentos em 

Saúde, Padrão FG 02, para a servidora ANA MARCIA TEODORO, mat. 11221573, cargo 

efetivo de Serviços Gerais, a contar de 01 de maio de 2026. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de maio de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de maio de 2026. 

 

SILVANIO ANTONIO DIAS 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se  

Em 27 de maio de 2026. 
 

 

 

VAGNER RODRIGUES NUNES 

Secretário Municipal da Administração 
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